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EDITAL Nº 1, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso das atribuições de Presidente 

do Colégio de Procuradores de Justiça Militar, conforme estabelece o art. 126 da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e o art. 4º da Resolução nº 105/CSMPM, 

de 8 de maio de 2019, alterada pela Resolução nº 121/CSMPM, de 12 de agosto de 

2021, resolve: 

1. Convocar o Colégio de Procuradores de Justiça Militar para a eleição visando à 

formação de lista tríplice destinada à escolha do Procurador-Geral de Justiça Militar, 

biênio 2026-2028, cuja votação será realizada no dia 17 de março de 2026, no período 

de 10 às 18 horas, horário oficial de Brasília/DF, mediante voto plurinominal, 

facultativo e secreto. 

2. Fixar o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil seguinte 

ao da publicação deste Edital Convocatório no Diário Oficial da União, para habilitação 

dos Membros interessados, que deverão proceder à inscrição de candidatura na forma 

estabelecida pela Comissão Geral Eleitoral (1790059), observadas as condições 

exigidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e pela Resolução nº 

105/CSMPM, de 8 de maio de 2019. 

CLAURO ROBERTO DE BORTOLLI 
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